
1491/2016

JOÃO MARCOS CAVAlIN CUBA, VEREADOR QUEESTE SUBSCREV ,

SUASATRIBUIÇÔES LEGAIS, SUBMETE A APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL D

CAMPO LARGO A SEGUINTE PROPOSIÇÃO:

Ementa: Novas informações sobre o apoio técnico

financeiro prestados a Cooperativa de

Lavadeiras(os), Passadeiras(os), Costureiras(os) do

Município de Campo Largo - UNILAV.

Requer a mesa na forf!la regimental, que seja encaminhado o

expediente ao expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

solicitando novas Informações sobre o apoio técnico financeiro

prestados a Cooperativa de lavadeiras(os), Passadeiras(os),

Costureiras(os) do Município de Campo largo - UNILAV. Requer que seja

especificado os seguintes Quesitos:

1 - Como foi prestado o serviço de Cooperação técnico financeiro

estipulado na lei nº 2439/2013?

a) Informar profissionais disponibilizados?

b) Recursos disponibilizados?

2 - Como está o desenvolvimento da Cooperativa?

a) Está ocorrendo acompanhamento por parte da Secretaria?

b) A Cooperativa atingiu o objetivo do Projeto?

c) Caso não esteja ocorrendo acompanhamento do Projeto qual o

motivo? d) A Secretaria Municipal de Assistência Social continua

prestando orientação ou cursos as Cooperadas?
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3 - Motivo da não prorrogação do prazo estipulado na lei nº 2439/2013,

tendo em vista a situação em que se encontra a Cooperativa?

4 - O Poder Executivo Municipal tem interesse em contribuir na

Construção de uma Sede própria?

JUSTIFICATIVA: O objetivo do presente requerimento se dá para que o

Poder Legislativo Municipal possa exercer seu dever de fiscalização

verificando se o valor orçamentário destinado ao Cooperativa é

suficiente para o fim a que se destina, e se devido a importância do

Projeto poderia ser continuada a destinação de recursos. Tendo em

vista o Projeto de Lei 08/2014 apresentado nesta Casa de Leis em data

de 20 de março de 2013, que foi convertido na Lei Municipal nº

2439/2013, onde na mensagem o Prefeito Municipal solicitou

autorização Legislativa para continuar fornecendo apoio técnico

financeiro tendo em vista que o apoio técnico financeiro auxiliaria a

concretizar as atividades, sob pena de não o fazendo, vir a ruir o

trabalho até então desenvolvido, que estava beneficiando as mulheres.

Em visita nesta data a Cooperativa foi verificado que o Projeto está

ruindo cada vez mais dia a dia, sendo que neste último mês a

cooperativa arrecadou R$ 5.000,00, e teve gastos na ordem de R$

2.600,00, restado R$ 2.400, para dividir entre 08 cooperadas, resultando

em R$ 300,00 para cada cooperada, ganho que impossibilita o trabalho.

Em data de 11/11/2011, foi publicado em jornal de circulação local a

seguinte matéria. liA cooperativa União das Lavadeiras, Passadeiras e

Costureiras de Campo Largo (Unilav) colhe os bons frutos do

reconhecimento do mercado. A menos de dois meses de completar um

ano de funcionamento, a cooperativa-registra uma evolução de 500% -

comparativo com janeiro de 2011, e consegue atingir com sucesso o

objetivo proposto: geração de renda para as cooperadas. A Unilav é

uma iniciativa da Secretaria Municipal de Assistência Social, presta
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serviços de lavanderia industrial e doméstica de qualidade com preços

competitivos com o mercado e acessíveis aos.

Edifício da Câmara Municipal de campo Largo, 08 de setembro de 2016.
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